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LEI Nº 2.475 DE 19 DE MAIO DE 2021.

PORTARIA Nº 00220

 LEI N° 2.475 DE 19 DE MAIO DE 2021. 

                    ALTERA E REVOGA 

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 

N.° 1.601, DE 15 DE DEZEMBRO 

DE 2005 E DA LEI MUNICIPAL N.° 

1.935, DE 27 DE FEVEREIRO DE 

2013. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, faz saber que a Câmara APROVOU E EU SANCIONO a 

seguinte lei: 

 

Art.1° - O art. 4°, da Lei Municipal n.° 1.601, de 15 de dezembro de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.4° - A AMAE-CM terá sua estrutura administrativa criada através 

do seu Regimento Interno devidamente aprovado por meio de 

Decreto pelo Poder Executivo.” 

 

Art.2° - Revoga-se o parágrafo único do art. 4°, da Lei Municipal n.° 

1.601, de 15 de dezembro de 2005. 

 

Art.3° - Revogam-se os artigos 1° e 3° ambos da Lei Municipal n.° 

1.935, de 27 de fevereiro de 2013.  

 

Art.4° - O art. 2°, da Lei Municipal n.° 1.935, de 27 de fevereiro de 

2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art.3.°-..................................................................................... 

III - Operar, manter, conservar, explorar e administrar os serviços 

públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos 

sólidos, confecção de artefatos de cimento e serviços cemiteriais;” 

 

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO,19 DE MAIO DE 2021. 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°00220/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
               
                     1–DESIGNAR, o senhor JOÃO PAULO DE BARROS 
CRISTINO, para responder pelo cargo de Engenheiro Civil – CREA 
2019111116 na Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil e na 
Secretaria Municipal do Ambiente, sem ônus, a partir de 05 de maio de 
2021. 
 

                      2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
                     3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE MAIO DE 2021. 
 

         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

         Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 00237/2021 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, em conformidade com a Portaria N°871/2021 de 23 de março de 2021 da 

Secretaria de Saúde a Cessão da Prefeitura de Guapimirim. 

RESOLVE 
 
 

 

                Art.1°- RECEBER, a contar do dia 23 de março de 2021, com ônus para este 

Município, a Servidora CARLINDA MOLINO MACHADO DA SILVA, matrícula n°1367707-

01, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, oriunda do Município de Guapimirim, 

conforme ofício n° 117 de 22 de março de 2021. 

 Art.2°-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 23 de março de 2021. 

 
 Art.3°-Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

 

             
                                 GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
 Prefeito Municipal 

  

PORTARIA N°00242/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
               
                     1–DESIGNAR, o senhor ADALBERTO OLIVEIRA DA 
CRUZ, matrícula 17736, para responder como Responsável Técnico junto a 
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Trânsito, sem ônus, nos assuntos 
referentes aos Projetos de Engenharia, a partir de 01 de Janeiro de 2021. 
 

                      2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
                     3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 2021. 
 

         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

         Prefeito Municipal 

PORTARIA N°00243/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto na Lei Federal n°9.503 de 23 de setembro de 
1997. 

RESOLVE: 
               

                     1–DESIGNAR, o senhor THIAGO DA FONSECA CABRAL, 
matrícula 18.576 – Guarda Civil Municipal, para exercer a Função de 
Coordenador de Educação de Trânsito, no quadro do Departamento de 
Trânsito da Secretaria Municipal de Ordem Pública e Trânsito, sem ônus , a 
partir de 23 de março de 2021. 
  

                      2–DESIGNAR, o senhor SIDNEI DA CONCEIÇÃO, matrícula 
4140 – Guarda Civil Municipal, para exercer a Função de Coordenador de 
Controle e Analise de Estatística de Trânsito, no quadro do Departamento 
de Trânsito da Secretaria Municipal de Ordem Pública e Trânsito, sem ônus, 
a partir de 23 de março de 2021                 

 
                      3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos  a partir de 23  de março de 2021. 
  
                     4-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 2021. 
 

         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

         Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0245/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerente 
EDILSON VIEIRA DE MORAES                                                  DAS IX 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE MAIO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0246/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a partir de 27 de Abril de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerente 
SANDRA MARA NEVES                                                               DAS IX 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 27 de Abril de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE MAIO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 00237

PORTARIA Nº 00242

PORTARIA Nº 00243

PORTARIA Nº 0245

PORTARIA Nº 0246
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ATOS DO IAPCMATOS DO IAPCM

 
 

 

 

 

 

O Presidente do Instituto de Aposentadoria e Pensões de Cachoeiras de Macacu , no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal 1667 de 14 de dezembro de 

2006 :  

                                                                                                                               RESOLVE : 

 

1- DESIGNAR para fins de REGULARIZAÇÃO  : A senhora Luciene do Carmo da 

Conceição  , matrícula nº 3066  como  SERVIDOR DESIGNADO  no  INSTITUTO 

DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CACHOEIRAS DE MACACU – IAPCM 

, a partir de 01 / 02 / 2021  . Nos termos do artigo 51 § 1º da Lei 8666/93,  para a 

função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 

às licitações na modalidade CONVITE, realizados no âmbito do Instituto de 

Aposentadoria e Pensões de Cachoeiras de Macacu. 

 

      2-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 

de  Fevereiro  de  2021 . 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

_____________________________________ 
SILVIO CLAUDIO DA COSTA MEDINA 

PRESIDENTE DO IAPCM 

 

PORTARIA       Nº 09 , de   24  de   Maio de  2021 

 

PORTARIA N°0247/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, as senhoras abaixo relacionadas para 
exercerem os cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de Março de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerente 

       FLAVIANE FALCÃO LIRA                                                          DAS IX 
       Gerente 
       DAIANA CASTRO FERNANDES TRUGILHO                               DAS IX       

 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0249/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03 de Maio de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 

       MARIO JORGE DE SIQUEIRA BARROS                                    DAS VII 
        

                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de Maio de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0248/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 
 

RESOLVE: 
               
 
                     1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 01 de Abril de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 

       MAURO COSTA GOMES                                                             DAS VII 
        

                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Abril de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0247

PORTARIA Nº 0248

PORTARIA Nº 0249
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ATOS DA CONTROLADORIA GERALATOS DA CONTROLADORIA GERAL

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PREFEITURA M UNICIPAL DE CACHOEIRAS DE M ACACU 
 

Convite para Audiência Pública para 

Avaliação de Cumprimento de Metas Fiscais  

1º Quadrimestre 2021 
 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu convida a população em geral 

para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 28 de maio de 

2021, às 10 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Cachoeiras de 

Macacu, conforme Ofício nº. 090/GAB/2021, de 04/05/2021, da Câmara 

Municipal, onde o Executivo Municipal demonstrará e avaliará o cumprimento 

das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 2021, em 

atendimento ao previsto no Parágrafo 4º, do Art. 9º, da Lei Complementar nº. 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Cachoeiras de Macacu, 07 de maio de 2021. 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 030/2021 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

       - Considerando  a necessidade de realização de Operação de Carga e 
descarga no Bairro Tuim. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Regulamentar como Estacionamento Especial para carga e descarga 
na Rua Doca Monteiro no Bairro Tuim próximo ao número 110, nos horários 
compreendidos entre 07:00 às 16:00hs de segunda-feira à sábado. 
 
    §  Único – Nos dias e horários citados no caput deste artigo fica proibido o 
Estacionamento de outros veículos que não tenham a finalidade de executar 
a Operação de Carga e Descarga. 
 
Art. 2º - Após as 16:00 horas e aos domingos e feriados fica livre o 
Estacionamento. 
  
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu 19 de maio de 2021 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta   Estacionamento                                                             
Especial   para  Carga e  
Descarga  de Mercadorias na Rua 
Doca Monteiro 
 

 1 
  

 
 
PORTARIA Nº 031/2021 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 

· Considerando a necessidade de disciplinar o estacionamento de cada 
modalidade de veículos. 

 
RESOLVE: 

Art.1º - Estabelecer Estacionamento  na Rua Getúlio Valladares de Miranda 
no Bairro Tuim próximo  ao nº 156, como Estacionamento Especial para 
Motocicleta, Motonetas e Ciclomotores contendo  08 vagas. 
 

    § Único – Fica proibido o Estacionamento de veículos de outras 
modalidades nesse  local. 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Secretário, 19 de Maio de 2021. 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

Regulamenta     Estacionamento 
Especial   para       Motocicletas, 

Motonetas e Ciclomotores na Rua 
Getúlio Valladares de Miranda. 
 
 

  
 
 
PORTARIA Nº 032/2021 

 
                                                             

          

Regulamenta     Estacionamento 
Especial   para       Motocicletas, 

Motonetas e Ciclomotores na Rua 
Getúlio Vargas- Centro. 
 

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida 
pela Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 
24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 

- Considerando   a grande demanda de veículos que estacionam no 
Centro de Cachoeiras de Macacu/RJ. 

- Considerando a necessidade de disciplinar o estacionamento de 
cada modalidade de veículos. 

 

 1 

 
RESOLVE: 

Art.1º - Estabelecer  Estacionamento  na Rua Getúlio Vargas próximo ao nº 
21-  Cachoeiras de Macacu RJ ,  como Estacionamentos Especiais para 
Motocicleta, Motonetas e Ciclomotores contendo  10 vagas. 
 

    §  Único – Fica proibido o Estacionamento de veículos de outras 
modalidades neste local. 
 

Art. 2º – Às motocicletas, às motonetas e aos ciclomotores ficam proibidos o 
estacionamento em outro local na Rua Getúlio Vargas  no trecho entre a 
esquina da Av. Lord Baden Powel até a esquina da Av. Governador Roberto 
Silveira 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Secretário, 24 de Maio de 2021. 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 033/2021 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 
       -Considerando que é dever do Administrador Público o interesse da 
população diante das demandas. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica regulamentado uma vaga de Estacionamento de Parada Rápida  
de 20 minutos com pisca alerta ligado próximo ao número 21, na Rua Getúlio 
Vargas- Cachoeiras de Macacu RJ.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Secretário, 24 de Maio de 2021. 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

Regulamenta Estacionamento de 
Parada Rápida na Rua Getúlio 
Vargas, Cach. de Macacu e dá 
outras providências 
 
 

ATOS DA FUNDAÇÃO MACATUR

PORTARIA Nº 031

PORTARIA Nº 032

PORTARIA Nº 033

ATOS DA FUNDAÇÃO MACATURATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA
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